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26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
RELATOR :  MIN. GILMAR MENDES 
REQUERENTE(S) :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB  
ADVOGADO(A/S) :  LEONARDO PINHEIRO LOPES  
REQUERIDO(A/S) :  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
ADVOGADO(A/S) :  ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO  
REQUERIDO(A/S) :  CONGRESSO NACIONAL  
 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 41-A da 
Lei n° 9.504/97. Captação de sufrágio. 2. As sanções de cassação do 
registro ou do diploma previstas pelo art. 41-A da Lei n° 9.504/97 
não constituem novas hipóteses de inelegibilidade. 3. A captação 
ilícita de sufrágio é apurada por meio de representação processada 
de acordo com o art. 22, incisos I a XIII, da Lei Complementar n° 
64/90, que não se confunde com a ação de investigação judicial 
eleitoral, nem com a ação de impugnação de mandato eletivo, pois não 
implica a declaração de inelegibilidade, mas apenas a cassação do 
registro ou do diploma. 4. A representação para apurar a conduta 
prevista no art. 41-A da Lei n° 9.504/97 tem o objetivo de 
resguardar um bem jurídico específico: a vontade do eleitor. 5. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.  
 
 

A C Ó R D Ã O 
 
 
  Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a 
presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie, na conformidade da ata 
de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, 
em julgar improcedente a ação direta, nos termos do voto do Relator. 
 
  Brasília, 26 de outubro de 2006. 
 
 
 
 
  MINISTRO GILMAR MENDES  -  RELATOR 
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26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
RELATOR :  MIN. GILMAR MENDES 
REQUERENTE(S) :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB  
ADVOGADO(A/S) :  LEONARDO PINHEIRO LOPES  
REQUERIDO(A/S) :  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
ADVOGADO(A/S) :  ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO  
REQUERIDO(A/S) :  CONGRESSO NACIONAL  
 

RELATÓRIO 
 
 
 

O EXMO. SR. MINISTRO GILMAR MENDES (Relator): Trata-se de 

ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida liminar, 

proposta pelo Partido Socialista Brasileiro – PSB, em face da 

expressão “cassação do registro ou do diploma” , constante do art. 

41-A da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, o qual possui o 

seguinte teor:  

 
“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus  incisos, 
constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei , o candidato 
doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de 
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualqu er natureza, 
inclusive emprego ou função pública, desde o regist ro da 
candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pe na de multa 
de mil a cinqüenta mil UFIR, e cassação do registro ou do 
diploma , observado o procedimento previsto no art. 22 da L ei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.” 
 

O requerente alega, em síntese, que o referido dispositivo 

teria criado nova hipótese de inelegibilidade, sem observância da 

reserva constitucional de lei complementar para tratar do assunto, 

prevista no art. 14, § 9 o, da Constituição.  

Sustenta, ainda, que o dispositivo impugnado também teria 

afrontado os §§ 10 e 11 do art. 14 da Constituição, na medida em que 

estabeleceu hipótese de perda de mandato eletivo em decorrência de 
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abuso de poder econômico, corrupção ou fraude, sem observar, no 

entanto, o procedimento previsto para a ação de impugnação de 

mandato eletivo.  

Distribuídos a mim os autos, apliquei à ação o rito do 

art. 12 da Lei n° 9.868/99.  

O Presidente da República prestou informações às fls. 89-

180, concluindo pela constitucionalidade do dispositivo impugnado. 

Baseando-se na doutrina e na jurisprudência eleitoral, afirma que: 

 “ab initio, é necessário aduzir que o art. 41-A é f ruto de um 
projeto de iniciativa popular, liderado pela Confer ência 
Nacional dos Bispos do Brasil – CNBB, Ordem dos Adv ogados do 
Brasil – OAB, Central Única dos Trabalhadores – CUT , Associação 
dos Juízes para a Democracia e inúmeros outros movi mentos 
sociais. A intenção precípua desejada pela norma gu erreada é a 
de que o processo eleitoral transcorra da forma mai s correta 
possível, ou seja, que os candidatos captem o voto dos eleitores 
por meio das propagandas eleitorais, dos debates, d a divulgação 
das propostas, etc.; e não por meio de subterfúgios  que quebrem 
a lisura da disputa e que tornem a vontade dos elei tores 
viciada. (...) Nesse sentido, cumpre destacar, aind a, que a 
cassação prevista no dispositivo questionado não co nfigura 
hipótese de inelegibilidade. Pois, conforme acima a firmado, não 
é verdadeiro aduzir que quaisquer circunstâncias qu e impliquem 
na impossibilidade de ser votado configura imperios amente 
hipótese de inelegibilidade. (...) De fato, o art. 41-A comina 
pena de cassação de mandato e estabelece sanção de natureza 
pecuniária, que, em ambas as hipóteses, não configu ram 
inelegibilidade, uma vez que o apenado continua na plenitude do 
gozo de seus direitos políticos e, por conseqüência , pode 
disputar quaisquer outras eleições subseqüentes.” 

O Congresso Nacional prestou informações às fls. 183-192, 

nas quais sustenta que “a norma do art. 41-A não criou situação nova 

de inelegibilidade. A menção feita ao art. 22 da Lei Complementar n° 

64/90 diz respeito unicamente à esfera procedimental, e portanto não 

enseja confusão meritória entre a cassação de registro ou diploma 

por captação de sufrágio e a investigação judicial eleitoral.” 
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A Advocacia-Geral da União manifestou-se pela 

improcedência do pedido formulado (fls. 202-217).  

O parecer da Procuradoria-Geral da República é pela 

constitucionalidade do dispositivo impugnado (fls. 219-226).  

É o relatório.  
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26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

VOTO 

 

O EXMO. SR. MINISTRO GILMAR MENDES (Relator):  A presente 

ação impugna a expressão “cassação do registro ou do diploma” 

constante do art. 41-A da Lei das Eleições. 

Com o advento da Lei n° 9.840/99, que introduziu o art. 

41-A na Lei n° 9.504/97, surgiram na doutrina e na jurisprudência de 

alguns Tribunais eleitorais teses sobre a inconstitucionalidade 

desse dispositivo, por se tratar de nova hipótese de inelegibilidade 

criada por lei ordinária e não por lei complementar, como exige o 

art. 14, § 9 o da Constituição.  

Atualmente, todavia, o Tribunal Superior Eleitoral já 

possui jurisprudência consolidada no sentido de que as sanções de 

cassação de registro ou de diploma, previstas por diversos 

dispositivos da Lei das Eleições, não constituem novas hipóteses de 

inelegibilidade (Ac. n o 25.241, de 22.9.2005, rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros; no mesmo sentido o Ac. n o 882, de 8.11.2005, rel. 

Min. Marco Aurélio; Ac. n o 25.295, de 20.9.2005, rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha; Ac. n o 5.817, de 16.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos; Ac. 

no 25.215, de 4.8.2005, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo sentido o 

Ac. n o 25.289, de 25.10.2005, do mesmo relator; Ac. n o 25.227, de 

21.6.2005, rel. Min. Gilmar Mendes; Ac. n o 4.659, de 19.8.2004, rel. 

Min. Peçanha Martins; Ac. n o 612, de 29.4.2004, rel. Min. Carlos 

Velloso; Ac. n o 21.221, de 12.8.2003, rel. Min. Luiz Carlos Madeira; 

Ac. n o 21.169, de 10.6.2003, rel. Min. Ellen Gracie; Ac. n o 21.248, 
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de 3.6.2003, rel. Min. Fernando Neves; Ac. n o 19.644, de 3.12.2002, 

rel. Min. Barros Monteiro).  

A sanção de cassação de registro ou do diploma cominada 

pelo art. 41-A da Lei n° 9.504/97 não se confunde com a declaração 

de inelegibilidade diante da ocorrência de alguma das hipóteses 

definidas no art. 14 da Constituição e na Lei Complementar n° 64/90.  

Assim, quanto à constitucionalidade do art. 41-A, da Lei 

n° 9.504/97, em face do § 9 o do art. 14 da Constituição, o parecer do 

Procurador-Geral da República, Dr. Antonio Fernando Barros e Silva 

de Souza, bem esclarece a questão, verbis :  

“Não procedem as alegações de inconstitucionalidade  da expressão 
‘e cassação do registro ou do diploma’, contida no artigo 41-A, 
da Lei nº 9.504/97, com a redação que lhe foi confe rida pela Lei 
nº 9.840/99. Em primeiro, é preciso observar que, a o contrário 
do sustentado pelo requerente em sua petição inicia l, o aludido 
dispositivo não cria nova hipótese de inelegibilida de, razão 
pela qual não se observa a sustentada violação ao a rtigo 14, 
§9º, da Constituição Federal. Em verdade, o disposi tivo sob 
análise se refere, especificamente, à captação ilíc ita de 
sufrágio, impondo como sanções, a pena de multa e a  cassação do 
registro ou do diploma, não se confundindo estas hi póteses com a 
inelegibilidade. Com efeito, ao discorrer sobre o t ema das 
inelegibilidades, o Ministro Moreira Alves destacou  que estas se 
caracterizam como “impedimentos que, se não afastad os por quem 
preencha os pressupostos de elegibilidade, lhe obst am concorrer 
a eleições ou, - se supervenientes ao registro ou s e de natureza 
constitucional – servem de fundamento à impugnação de sua 
diplomação, se eleito”. Verifica-se, portanto, que distintas são 
as situações de inelegibilidade e de captação ilíci ta de 
sufrágio, porquanto esta impõe uma sanção que decor re de prática 
de corrupção eleitoral, enquanto aquela impõe um im pedimento, um 
obstáculo que não se caracteriza como sanção, embor a dela possa 
resultar. Dessa forma, não se pode concluir que a d isposição 
insculpida no artigo 41-A, da Lei nº 9.504/97 se ap resenta como 
obstáculo à cidadania passiva, isto é, como espécie  de 
inelegibilidade, porquanto, na realidade, o que fez  o legislador 
foi impor uma forma de sanção ao candidato que vici a a vontade 
do eleitor, através da doação, oferecimento, promes sa ou entrega 
de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, in clusive 
emprego ou função pública, e a punição é restrita a o pleito em 
que ocorreu a captação ilícita. Tal diferença resta  evidenciada 
no acórdão n° 16.242, do Tribunal Superior Eleitora l, no qual o 
Ministro Nelson Jobim, relator, destacou em seu vot o: 
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"(...) Mas lembro que a lei complementar exige, par a 
efeito da prática de abuso de poder econômico, o ri sco 
de perturbação da livre manifestação popular. É iss o que 
tem que ser demonstrado. Ou seja, quando a captação  de 
sufrágio foi criada pelo art. 41-A da Lei n° 9.840/ 99, 
não se falou de inelegibilidade, e sim em captação do 
sufrágio com o fim de obter o voto. No caso concret o 
poder-se-ia pensar em captação de sufrágio, mas cap tação 
de sufrágio não leva à inelegibilidade, que exige o  
risco de perturbação da livre manifestação popular.  Esta 
é a diferença fundamental. Ou seja, se estivéssemos  
perante a captação de sufrágio, sim, porque estaría mos 
discutindo o problema com o fim de obter o voto do art. 
41-A; todavia, não é a hipótese" 

 

Assim sendo, resta claro que não se pode atribuir à  sanção 
decorrente da captação ilícita de sufrágio a nature za de 
inelegibilidade, de sorte que não procede o argumen to do 
requerente no sentido da necessidade de previsão em  lei 
complementar.”  (fls. 221-222) 

No mesmo sentido manifestou-se o Advogado-Geral da União, 

nos seguintes termos:  

“Em que pesem os argumentos colacionados à inicial,  percebe-se 
que o autor parte da equivocada premissa de que o d isposto no 
artigo 41-A da mencionada lei estaria criando uma n ova hipótese 
de inelegibilidade. Todavia, isso não ocorreu, conf orme se 
demonstrará a seguir. A Constituição Federal traça em seu bojo 
condições de elegibilidade (art. 14, §§ 3º e 8), be m como 
hipóteses de inelegibilidades (art. 14, §§ 4º a 7º) . Por fim, 
possibilita ao legislador complementar criar novas hipóteses de 
inelegibilidade, com o fito de proteger a probidade  
administrativa, a moralidade para o exercício do ma ndato, 
considerada a vida pregressa do candidato, e a norm alidade e 
legitimidade das eleições contra a influência do po der econômico 
ou do abuso do exercício de função cargo ou emprego  na 
administração pública direta ou indireta (art. 14, § 9º). Dessa 
forma, para que um cidadão comum possa pretender oc upar algum 
cargo eletivo deverá possuir condições de elegibili dade 
(nacionalidade brasileira, pleno exercício dos dire itos 
políticos, alistamento eleitoral, domicílio eleitor al na 
circunscrição, filiação partidária e idade mínima),  bem como não 
poderá se enquadrar em qualquer das hipóteses de in elegibilidade 
previstas no art. 14 da Carta Maior e na Lei Comple mentar nº 
64/90. Nesse diapasão, o autor afirma, com acerto,  que, afora 
as hipóteses de inelegibilidades elencadas na Const ituição 
Federal e na legislação complementar, não poderia o  legislador 
ordinário inovar. Cabe asseverar que, no caso dos a utos,  não 
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houve tal inovação ao introduzir o artigo 41-A no b ojo da Lei nº 
9.504/97. Em nenhuma passagem da lei em apreço há m enção a pena 
da inelegibilidade como conseqüência jurídica do de scumprimento 
dos preceitos nela contidos. Ao revés disso, as san ções 
previstas no artigo 41-A são expressas, quais sejam , a pena de 
multa e a cassação do registro ou do diploma. Não s e menciona 
inelegibilidade, porquanto de inelegibilidade não s e trata. Na 
realidade, as sanções correlatas ao cometimento da captação de 
sufrágio pelo eventual candidato – pena de multa ou  cassação do 
registro ou do diploma – não impõem, por si mesmas,  a sua 
inelegibilidade. O sentido do preceito sob análise é o de 
afastar, de imediato, o candidato da disputa eleito ral. Assim, 
ele não incidirá em qualquer condição de inelegibil idade, mas 
tão-somente restará proibido de participar de um pl eito 
eleitoral específico.” (fls. 204-205)  

Deve ser levado em conta também que, em recente julgamento 

(ADI 3.305/DF, Rel. Min. Eros Grau, julgado em 13.9.2006), o Supremo 

Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 77 da Lei n° 

9.504/97, entendendo que tal dispositivo, ao cominar a sanção de 

cassação de registro da candidatura, não trata de nova hipótese de 

inelegibilidade. Retiro as referências deste julgado do Informativo 

STF n° 440, verbis :  

“O Tribunal julgou improcedente pedido formulado em  ação direta 
de inconstitucionalidade ajuizada pelo Partido Libe ral - PL 
contra o art. 77 e seu parágrafo único da Lei feder al 9.504/97, 
que, respectivamente, proíbe os candidatos a cargos  do Poder 
Executivo de participar, no trimestre que antecede o pleito, de 
inaugurações de obras públicas, e comina, ao infrat or, a pena de 
cassação do registro da candidatura. Sustentava-se,  na espécie, 
ofensa ao art. 14, § 9º, da CF, por se ter estabele cido, sem lei 
complementar, nova hipótese de inelegibilidade, bem  como a 
inobservância do princípio da isonomia, já que a no rma 
alcançaria exclusivamente os candidatos a cargo do Poder 
Executivo. Entendeu-se que a referida vedação não a fronta o 
disposto no art. 14, § 9º, da CF, porquanto não con substancia 
nova condição de elegibilidade, destinando-se apena s a garantir 
igual tratamento a todos os candidatos e a impedir a existência 
de abusos. Além disso, concluiu-se pela inocorrênci a de violação 
ao princípio da isonomia, por se considerar haver r azão adequada 
para a diferenciação legal, qual seja, a de exercer  o Poder 
Executivo função diversa da do Poder Legislativo, d e gerir a 
Administração Pública e de, conseqüentemente, decid ir sobre a 
realização de obras. Precedente citado: ADI 1062 MC /DF (DJU de 
1º.7.94).” 
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Assim, tendo em vista que a sanção de cassação de registro 

ou do diploma não implica declaração de inelegibilidade, não 

vislumbro inconstitucionalidade no art. 41-A da Lei n° 9.504/97 em 

face do disposto no § 9 o do art. 14 da Constituição.  

Da mesma forma, não vejo qualquer inconstitucionalidade em 

relação aos §§ 10 e 11 do art. 14 da Constituição.  

É certo que a captação de sufrágio, definida pelo art. 41-

A, da Lei n° 9.504/97, deverá ser apurada de acordo com o 

procedimento da ação de investigação judicial eleitoral, previsto no 

art. 22 da LC n° 64/90, o qual dispõe, em seus incisos XIV e XV, o 

seguinte: 

“XIV – julgada procedente a representação, o Tribun al declarará 
a inelegibilidade do representado e de quantos haja m contribuído 
para a prática do ato, cominando-lhes sanção de ine legibilidade 
para as eleições a se realizarem nos três anos subs eqüentes à 
eleição em que se verificou, além da cassação do re gistro do 
candidato diretamente beneficiado pela interferênci a do poder de 
autoridade, determinando a remessa dos autos ao Min istério 
Público Eleitoral, para instauração de processo dis ciplinar, se 
for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer o utras 
providências que a espécie comportar; 
 
XV – se a representação for julgada procedente após  a eleição do 
candidato serão remetidas cópias de todo o processo  ao 
Ministério Público Eleitoral, para os fins previsto s no art. 14, 
§§ 10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inc iso IV, do 
Código Eleitoral.” 

Tais incisos, no entanto, não se aplicam ao procedimento 

da representação para apuração da conduta descrita no art. 41-A da 

Lei n° 9.504/97, como já decidiu o Tribunal Superior Eleitoral (Ac 

n° 19.587, de 21.3.2002, Rel. Min. Fernando Neves; Ag. n° 3042, de 

19.3.2002, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O procedimento do art. 22, a ser observado na aplicação do 

art. 41-A, é aquele previsto nos incisos I a XIII. Isso porque, 

diferentemente da ação de investigação judicial eleitoral, a 
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representação para a apuração da captação de sufrágio não implica a 

declaração de inelegibilidade, mas apenas a cassação do registro ou 

do diploma.  

Por isso, a decisão fundada no art. 41-A da Lei n° 

9.504/97, que cassa o registro ou o diploma do candidato, tem 

eficácia imediata, não incidindo, na hipótese, o que previsto no 

art. 15 da LC n° 64/90, que exige o trânsito em julgado da decisão 

para a declaração de inelegibilidade do candidato. Os recursos 

interpostos contra tais decisões são regidos pela regra geral do 

art. 257 do Código Eleitoral, segundo a qual os recursos eleitorais 

não têm efeito suspensivo. Assim, não há necessidade de que seja 

interposto recurso contra a diplomação ou ação de impugnação de 

mandato eletivo para o fim de cassar o diploma.  

Estabelece-se, dessa forma, a distinção entre (a) a ação 

de impugnação de mandato eletivo, instaurada para a apuração de 

abuso de poder econômico, corrupção ou fraude, a seguir o rito 

previsto no art. 14, §§ 10 e 11 da Constituição e no art. 3 o da LC n° 

64/90; (b) a ação de investigação judicial eleitoral, instaurada 

para apurar uso indevido, desvio ou abuso de poder econômico ou do 

poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de 

comunicação social, em benefício de candidato ou de partido 

político, que deve seguir o procedimento do art. 22, incisos I a XV 

da LC n° 64/90; (c) e a representação para apurar a conduta descrita 

no art. 41-A da Lei n° 9.504/97, que segue o procedimento dos 

incisos I a XIII do art. 22 da LC n° 64/90.  

Com esses fundamentos, não vislumbro qualquer 

inconstitucionalidade no art. 41-A da Lei n° 9.504/97 em face do 

art. 14, §§ 9 o, 10 e 11 da Constituição.  
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O art. 41-A foi introduzido na Lei n° 9.504/97, por meio 

da Lei n° 9.840/99, com a finalidade de reforçar a proteção à 

vontade do eleitor, combatendo, com a celeridade necessária, as 

condutas ofensivas ao direito fundamental ao voto. Ou seja, enquanto 

a ação de investigação judicial eleitoral visa proteger a lisura do 

pleito, a representação para apurar a conduta prevista no art. 41-A 

da Lei n° 9.504/97 tem o objetivo de resguardar um bem jurídico 

específico: a vontade do eleitor.  

Nos termos da Constituição, a soberania popular será 

exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com 

valor igual para todos (art. 14, caput ).  

Embora não esteja explícito nessa norma constitucional, é 

evidente que esse voto tem uma outra qualificação: ele há de ser 

livre. Somente a idéia de liberdade explica a ênfase que se conferiu 

ao caráter secreto do voto.  

O voto direto  impõe que o voto dado pelo eleitor seja 

conferido a determinado candidato ou a determinado partido, sem que 

haja uma mediação por uma instância intermediária ou por um colégio 

eleitoral.  Não retira o caráter direto da eleição a adoção do modelo 

proporcional para a eleição para a Câmara de Deputados (CF, art. 45, 

caput ), que faz a eleição de um parlamentar depender dos votos 

atribuídos a outros ou à própria legenda. É que, nesse caso, 

decisivo para a atribuição do mandato é o voto atribuído ao 

candidato ou ao partido e não qualquer decisão a ser tomada por 

órgão delegado ou intermediário.  

O voto secreto  é inseparável da idéia do voto livre.   

A ninguém é dado o direito de interferir na liberdade de 

escolha do eleitor. A liberdade do voto envolve não só o próprio 
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processo de votação, mas também as fases que a precedem, inclusive 

relativas à escolha de candidatos e partidos em número suficiente 

para oferecer alternativas aos eleitores.  

Tendo em vista reforçar essa liberdade, enfatiza-se o 

caráter secreto do voto.  Ninguém poderá saber, contra a vontade do 

eleitor, em quem ele votou, vota ou pretende votar.  

Portanto, é inevitável a associação da liberdade do voto 

com uma ampla possibilidade de escolha por parte do eleitor. Só 

haverá liberdade de voto se o eleitor dispuser de conhecimento das 

alternativas existentes. Daí a inevitável associação entre o direito 

ativo do eleitor e a chamada igualdade de oportunidades ou de 

chances ( Chancengleichheit ) entre os partidos políticos.  

A igualdade do voto  não admite qualquer tratamento 

discriminatório, seja quanto aos eleitores, seja quanto à própria 

eficácia de sua participação eleitoral.  

 A igualdade de votos abrange não apenas a igualdade de 

valor numérico ( one man one vote ) ( Zahlwertgleichheit ), mas também, 

fundamentalmente, a igualdade de valor quanto ao resultado 

( Erfolgswertgleichheit ).  

A igualdade de valor quanto ao resultado é observada se 

cada voto é contemplado na distribuição dos mandatos. A igualdade de 

valor quanto ao resultado associa-se, inevitavelmente, ao sistema 

eleitoral adotado, se majoritário ou proporcional, à admissão ou não 

de cláusula de desempenho ou de barreira para as agremiações 

partidárias, e à solução que se adote para as sobras ou restos, no 

caso da eleição proporcional.     

Ressalte-se que o caráter livre e secreto do voto impõe-se 

não só em face do Poder Público, mas também das pessoas privadas em 
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geral. Com base no direito alemão, Pieroth e Schlink falam de uma 

eficácia desse direito não só em relação ao Poder Público, mas 

também em relação a entes privados ( Drittwirkung ) (Cf. Pieroth e 

Schlink, Grundrechte – Staatrecht II , 2005 p. 277).  

Assim, a preservação do voto livre e secreto obriga o 

Estado a tomar inúmeras medidas com o objetivo de oferecer as 

garantias adequadas ao eleitor, de forma imediata, e ao próprio 

processo democrático. 

Essa é a teleologia da norma do art. 41-A da Lei das 

Eleições. 

O rito sumário previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da 

LC n° 64/90, assim como a possibilidade de execução imediata da 

decisão que cassa o registro ou o diploma do candidato que pratica 

captação ilícita de sufrágio, traduzem salutar inovação em nossa 

legislação, pois permitem a rápida apuração e conseqüente punição 

daqueles que atentam contra a incolumidade da vontade do eleitor.  

Dessa forma, a regra vem integrar o plexo normativo de 

garantias processuais do direito fundamental ao voto.  

Os resultados obtidos pela aplicação do art. 41-A da Lei 

n° 9.504/97 pela Justiça Eleitoral em todo o país têm demonstrado a 

importância de mecanismos processuais céleres para a proteção eficaz 

da liberdade do eleitor, o que só tem contribuído para o 

aperfeiçoamento da democracia.  

Com essas considerações, voto pela improcedência desta 

ação direta de inconstitucionalidade.  
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Voto - CARLOS BRITTO (2)

26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

VOTO 

 

 O SR. MINISTRO CARLOS BRITTO - Senhora Presidente, 

voto com o Relator, mas faço questão de dizer que, a meu sentir, o 

Ministro Gilmar Mendes proferiu um voto magnífico e fixou um 

entendimento, que me parece irretocável, quanto à verdadeira 

finalidade da Lei nº 9.504, no dispositivo agora impugnado, artigo 

41-A.  

 Visa-se, realmente, garantir o eleitor, impedindo que 

o eleitor, sobretudo o economicamente mais sacrificado, seja 

cooptado, capturado pelos que elegíveis e até eventualmente eleitos 

tentem viciar essa vontade, levando o eleitor, sobretudo por uma 

carência econômica, a votar pensando no seu interesse pessoal, e não 

no interesse da pólis. 

 O voto de Sua Excelência cumpre essa função, já 

embutida no dispositivo alvo da ADI: fazer uma verdadeira profilaxia 

ético-cívica.  

De sorte que não resisto a esse ímpeto de dizer que o 

voto de Sua Excelência é emblemático e, se imediatamente vê no 

artigo 41-A esse propósito de salvaguardar o eleitor, o soberano – 

que exerce sua soberania sobretudo nesse momento do voto em eleição 
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geral -, mediatamente visa assegurar a autenticidade do regime 

democrático-representativo ou, em outras palavras, a lisura do 

processo eleitoral. 

 Com o Relator, portanto. 

*** 
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Voto - MARCO AURÉLIO (2)

26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

 

 O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO - Senhora Presidente, 

as causas de inelegibilidade hão de estar previstas na Constituição 

ou em lei complementar, e os preceitos respectivos se mostram 

exaustivos. Vale dizer que, fora das situações contempladas, não 

cabe concluir pela inelegibilidade. 

 O que é dado encontrar na Lei nº 9.504, de 1997, 

iniludivelmente ordinária? Um dispositivo que prevê a existência do 

candidato. Assenta-se, de início, a premissa de que, surgida essa 

condição, mediante o deferimento do registro, não se pode vislumbrar 

inelegibilidade, óbice a esse mesmo registro. O que está no artigo 

41-A é a disciplina da conduta do candidato, a disciplina voltada a 

homenagear um princípio, um fundamento da própria República - a 

dignidade do homem -, respeitando-se o eleitor, não se valendo o 

candidato da situação concreta do eleitor para lograr, mediante 

benesses, o respectivo voto. 

 Não encerra o artigo 41-A uma causa de 

inelegibilidade; não envolve a previsão de uma causa pretérita de 

inelegibilidade, nem posterior de inelegibilidade, porque, incidindo 

o candidato na prática vedada, a conseqüência não é o assentamento 
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da inelegibilidade por um certo período, mas, simplesmente, a 

cassação do registro e a cassação do diploma, se já formalizado. 

 Acompanho o ministro Gilmar Mendes, julgando 

improcedente o pedido formulado na inicial desta ação direta de 

inconstitucionalidade. 
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Voto - SEPÚLVEDA PERTENCE (1)

26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

 

 

 

 
V O  T  O  

 
 
 

O SENHOR MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE - Senhora 

Presidente, quando integrei o Tribunal Superior Eleitoral após a 

vigência desse dispositivo – o art 41-A da L. 9504 - vale dizer, na 

minha segunda “encarnação” eleitoral -, de início, o tema me levou a 

uma reflexão mais aprofundada, mas, em seus pontos cardeais, as 

razões da minha convicção se identificam, exatamente, com o preciso 

voto que acaba de proferir o eminente Ministro Gilmar Mendes e os 

que o acompanharam. 

 

Julgo improcedente a ação direta. 

 

 

 

Nc. 
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Aditamento ao Voto - CARLOS BRITTO (1)

26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

ADITAMENTO AO VOTO 

 

 O SR. MINISTRO CARLOS BRITTO - Senhora Presidente, 

permito-me dizer que, quando a Constituição faz do voto direto, 

secreto, universal e periódico uma cláusula pétrea, nos remete 

àquela preocupação. No entanto, o voto deve ser livre, além de 

direto, secreto etc. Claro que, ao dizer, secreto, já está a 

Constituição laborando no plano da liberdade do voto, mas esse tipo 

de dispositivo legal cumpre uma função adicional de tornar o voto 

livre, desapegado desse tipo de coação, dessa tentativa de 

cooptação. 

 É apenas um reforço ao voto magnífico do eminente 

Ministro Gilmar Mendes. 

*** 
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Voto - ELLEN GRACIE (1)

26/10/2006 TRIBUNAL PLENO 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
 

V O T O 
 

A Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente): Na esteira de 
pronunciamentos anteriores perante o Tribunal Superior Eleitoral, 
acompanho o brilhante voto do eminente Relator. 
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Extrato de Ata (1)

TRIBUNAL PLENO 
 
 

EXTRATO DE ATA 
 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.592-4 DISTRITO 
FEDERAL 
   
RELATOR :  MIN. GILMAR MENDES 
REQUERENTE(S) :  PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB  
ADVOGADO(A/S) :  LEONARDO PINHEIRO LOPES  
REQUERIDO(A/S) :  PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
ADVOGADO(A/S) :  ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO  
REQUERIDO(A/S) :  CONGRESSO NACIONAL  
 
 
   Decisão : O Tribunal, à unanimidade, julgou 
improcedente a ação direta, nos termos do voto do Relator. Votou a 
Presidente, Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os 
Senhores Ministros Celso de Mello, Cezar Peluso e a Senhora Ministra 
Cármen Lúcia. Falou pelo Ministério Público Federal o Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel Santos, Vice-Procurador-Geral da República. 
Plenário, 26.10.2006.  
 
 
 

   
               Presidência da Senhora Ministra Ellen Gracie. 
Presentes à sessão os Senhores Ministros Sepúlveda Pertence, Marco 
Aurélio, Gilmar Mendes, Carlos Britto, Joaquim Barbosa, Eros Grau e 
Ricardo Lewandowski. 
 
   Vice-Procurador-Geral da República, o Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel Santos.  
 
 

Luiz Tomimatsu 
Secretário 
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